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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos, não se encontra decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário relativo ao 

exercício de 2013.Mantida a decisão recorrida. 

MERCADORIA– ENTRADA DESACOBERTADA - ENERGIA ELÉTRICA -

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO. Constatada a entrada de energia elétrica 

desacobertada de documento fiscal, apurada por meio de levantamento 

quantitativo de mercadoria, previsto no art. 194, inciso II do RICMS/02. Infração 

caracterizada. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Mantida a decisão recorrida. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - ENERGIA 

ELÉTRICA. Constatado que o contribuinte apropriou, indevidamente, crédito de 

ICMS destacado em nota fiscal com informação de quantidades de energia 

elétrica superiores à energia efetivamente disponibilizada (observado o rateio de 

cargas), sendo necessário o estorno proporcional do crédito referente à parte 

excedente da energia elétrica consignada nos documentos fiscais. Infração 

apurada por meio de levantamento quantitativo de mercadoria, previsto no art. 

194, inciso II do RICMS/02. Crédito tributário retificado pelo Fisco após análise 

dos argumentos da Impugnante. Alterada ainda, a metodologia de estorno dos 

créditos, utilizando-se como índice de estorno o percentual equivalente à divisão 

da parte excedente da energia elétrica consignada nos documentos fiscais pelo 

total do consumo carga. Corretas as exigências remanescentes referentes ao ICMS 

indevidamente apropriado, multa de revalidação e Multa Isolada capitulada no 

art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 
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A autuação versava originalmente sobre aproveitamento de crédito de 

ICMS de energia elétrica em desacordo com a legislação tributária (créditos de energia 

em valor superior à energia efetivamente contratada/consumida), apurado mediante 

levantamento quantitativo de energia, realizado no período de 01/01/13 a 31/12/13. 

Considerando-se que parte das entradas de energia elétrica ocorreram ao 

abrigo do diferimento do ICMS, a glosa dos créditos foi efetuada de forma 

proporcional às entradas tributadas (fls. 20). 

Exigências ICMS destacado nos respectivos documentos fiscais, acrescido 

da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no 

art.55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75, conforme demonstrativo acostado às fls. 

24. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

24.268/22/3ª, julgou, quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito 

tributário. Vencidos os Conselheiros Thiago Álvares Feital (Revisor) e Freitrich 

Augusto Ribeiro Heidenreich, que a reconheciam no período de fevereiro a dezembro 

de 2013. No mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, 

nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 

337/347 e, ainda, para utilizar como índice de estorno de crédito o resultado da divisão 

da quantidade excedente de energia pela quantidade total do consumo de carga, no 

mesmo período de apuração, nos termos do parecer da Assessoria do CCMG. Pela 

Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Guilherme Cezaroti e, pela Fazenda Pública 

Estadual, a Dra. Fabíola Pinheiro Ludwig Peres. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 537/567, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

No caso em tela, a Recorrente propugna pela reforma da decisão utilizando-

se dos mesmos fundamentes constantes da impugnação e já abordados no acórdão 

recorrido. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 
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24.268/22/3ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361/22. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencidos, em parte, os Conselheiros Antônio César Ribeiro e 

Freitrich Augusto Ribeiro Heidenreich, que lhe davam provimento parcial, nos termos 

do voto vencido. Pela Recorrente, sustentou oralmente o Dr. Guilherme Cezaroti e, 

pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. Joana Faria Salomé. Participaram do julgamento, 

além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, as Conselheiros Cindy Andrade 

Morais e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2022. 

André Barros de Moura 

Relator 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Revisor 
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